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V - DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO 

As atribuições do AOE compreendem atividades de organização escolar, execução de 
ações na secretaria escolar e atendimento aos alunos e à comunidade escolar, conforme 
disposto no inciso I do artigo 2º e no artigo 3º da Resolução SE nº 52, de 9 de agosto de 
2011, e suas alterações, compreendendo, entre outras, as seguintes atividades: 

a) desenvolver atividades relacionadas à organização escolar, inclusive ações na 
secretaria escolar e atendimento à comunidade escolar; 

b) controlar a movimentação dos alunos no recinto da escola, em suas imediações e nos 
momentos de entrada e saída da unidade escolar, orientando-os quanto às normas de 
convivência e comportamento; 

c) informar à Direção da Escola sobre a conduta dos alunos e comunicar ocorrências 
relevantes; 

d) acompanhar, apoiar e prestar suporte aos alunos elegíveis aos serviços da Educação 
Especial, conforme diretrizes da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo — 
SEDUC SP, desde que atendida a qualificação compatível, nos termos da Resolução 
SEDUC n° 142, de 14 de novembro de 2025 

VI -  DA INSCRIÇÃO 

O candidato que constar no contingente divulgado pela URE dos inscritos no Banco de 
Talentos, deverá se inscrever no período de 27/02/2025 a 04/03/2025 pelo forms 
https://forms.gle/HhZEmSsVFUbEpn1v9 com entrevista já estabelecida para o dia 
05/03/2025 as 10h, e através de encaminhamento de currículo com experiência 
profissional comprovada, comprovante de inscrição no Banco de Talentos e certificado 
de conhecimento em informática. 

Na data designada para a entrevista, o candidato deverá apresentar-se para a avaliação 
munido de todos os documentos comprobatórios atualizados mencionados no Capítulo 
VII deste edital, para conferência da documentação apresentada e cômputo da 
pontuação correspondente. 

VII - DOS DOCUMENTOS 

Na entrevista o candidato a contratação deverá apresentar todos os documentos 
contidos neste edital para conferência do Diretor de Escola/diretor Escolar.   

Após conferência da inscrição no Banco de Talentos, esta unidade escolar entrará em 
contato com o(s) candidato(s) para realização da entrevista presencial no dia pelo Diretor 
da Unidade Escolar. 
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